
“Que minha oração suba até vós como a fumaça do incenso” (Salmo 140:2)

Incenso em varetas: uma alternativa litúrgica possível?
Queimar  elementos  de  origem  vegetal  (folhas,  madeiras,  resinas,  etc)  é  uma  tradição

presente na história dos mais diversos povos tanto com fins terapêuticos quanto com fins religiosos.
Seja  o  Palo  Santo  dos  indígenas,  as  varetas  da  Índia  e  extremo  oriente,  a  “defumação”
afrobrasileira,  ou mesmo os  gregos/romanos e  tantos  outros  povos.  O povo de  Deus,  desde os
tempos bíblicos, também tem sempre utilizado o incenso.

No tabernáculo que Deus instruiu Moisés a montar, Deus ordenou inclusive que haveria um
altar dedicado a queimar o incenso diariamente: “Arão queimará incenso aromático sobre o altar
todas as manhãs, quando vier cuidar das lâmpadas, e também quando acendê-las ao entardecer. Será
queimado incenso continuamente perante o Senhor, pelas suas gerações.” (Êxodo 30:7-8).

O  uso  do  incenso  se  sustentar  como  símbolo  (a  fumaça  se  eleva  aos  céus  e  portanto
“carregam” as orações que também sobem aos céus), como memória de um dos presentes que Jesus
ganhou  (Ouro,  Incenso  e  Mirra)  dos  magos  do  oriente,  bem  como  o  aspecto  de
ambientação/terapêutico (o uso de certas fragrâncias pode favorecer o relaxamento e o ambiente
contemplativo de oração), sendo também a forma de nos conectarmos com Deus e nos focarmos no
culto  através  do  olfato,  tal  como  usamos  o  paladar  na  Santa  Comunhão,  a  audição  para  os
hinos/escrituras/sermão,  a  visão  para  os  ícones/gestos/cores  litúrgicas,  o  tato  é  usado  tanto  no
abraço da paz quanto nas orações com contas (rosários/terços).

Tradicionalmente, a igreja cristã tem usado o chamado incenso litúrgico, “grãos” de resina
que são lançados sobre carvão em brasas dentro do turíbulo. Porém, essa é uma opção com custo
mais elevado e que provoca muita fumaça (sendo pouco adequada para locais menores e/ou com
pouca ventilação).  Nesse aspecto,  muitas pessoas se perguntam sobre a possibilidade de usar o
incenso  em  varetas  (padrão  indiano)  tão  comuns  em  lojas  de  artigos  religiosos,  de  produtos
esotéricos e até em farmácias ou lojas de produtos naturais. Geralmente isso causaria horror em
muitos liturgistas, porém, vou apresentar uma opinião litúrgica divergente.

No meu entender nada impede o uso do incenso em varetas na liturgia da igreja, ele é bem
mais prático, econômico e adequado para o uso em pequenos espaços. Ele cumpre a função de
queimar exalando a fumaça que sobe aos céus, o aroma que induz a contemplação, o foco do olfato
no culto divino e ainda permite a escolha de alguns aromas específicos para reforçar o simbolismo
(como o incenso com mirra) ou algum aroma mais adequado para acalmar ou focar a mente. “O
perfume e o incenso alegram o coração.” (Provérbios 27:9).

No meu entender, a única razão para se negar o uso de outras formas de incenso é uma
tentativa de sacralizar determinados objetos e formas culturais em detrimento de outras, o que nos
levaria a perigosamente tender a uma visão do culto cristão muito engessada, “eurocêntrica” (já que
se prende apenas a forma que mesmo não sendo originalmente européia acabou se firmando nela e
expandindo por meio dela), quiça podendo levar a algumas pessoas do povo a beirarem a idolatria
de certos objetos (como se o culto fosse menos aceitável a Deus e edificante para o povo por se usar
um elemento cultural em detrimento do outro, tal como muitas vezes é feito ao se criticar o uso de
músicas contemporâneas no culto).

Devemos lembrar que para o culto cristão devemos sempre pensar em primeiro lugar: Isso
fere as Escrituras e “a fé uma vez confiada aos santos” (Judas 1:3)? Se não fere, já não se pode dizer
que não seja possível o seu uso. Quanto a utilidade, podemos sempre pensar se de alguma forma
pode contribuir para a edificação do povo de Deus. Lembrando que, algumas formas estabelecidas
no passado com fins edificantes e agradáveis a Deus podem não mais se adequar para o uso em
certas comunidades e não há problema algum em mudar as mesmas desde que se mantenha fiel ao
que confessamos doutrinariamente. Como dito pelo 34º artigo dos históricos 39 artigos da religião
publicados por nossa igreja durante a reforma: “Não é necessário que as tradições e Cerimônias
sejam em toda parte as mesmas, ou totalmente semelhantes; porque em todos os tempos tem sido
diversas, e podem ser alteradas segundo as diversidades dos países, tempo e costumes dos homens,
contanto que nada se estabeleça contrário à Palavra de Deus.”



O uso das varetas de incenso pode servir inclusive a um propósito didático pois, apesar de
não ser obrigatório o uso do incenso, algumas comunidades não estão acostumadas com o uso do
incenso na liturgia e o uso de varetas (mais discretas e com menos fumaça que possa incomodar
alguém), pode servir para ir acostumando aquela comunidade a um uso edificante da igreja sem
ferir suas próprias tradições e hábitos.

Há de se ressalvar porém que nenhum uso que deveria ser edificante deve servir de motivo
de discórdia, portanto, se não devemos nos prender a sacralização de elementos culturais, também
não devemos transformar isso em contenda. Na liturgia, os elementos novos ou a remodelação de
elementos antigos devem sempre ser feitos com a anuência do bispo da respectiva diocese,  em
comum acordo com o clero da comunidade e ouvindo o povo daquela mesma. Se seria ruim fechar
as  portas  de uma boa oportunidade,  seria  pior  ainda  transformar ela  em um cavalo de batalha
desnecessário.

A paz, o amor e a concórdia do espírito de adoração são os elementos mais essenciais no
culto  cristão.  Temos  hoje  pelo  menos  duas  comunidades  em nossa  Diocese  usando  varetas  e
podemos estar atentos ao mover do Espírito para novas possibilidades na liturgia, como manter a
tradição  de  forma  dinâmica,  de  forma que ela  se  torne  útil  e  relevante  e  não  meramente  algo
engessado e sem jogar fora a criança com a água do batismo.

Este texto visa apenas proporcionar a reflexão nas comunidades locais sobre como usar a
tradição cristã dentro de seu contexto local, inclusive para se chegar as conclusões de que o mais
adequado é não alterar a mesma em nada. Assim como em algumas comunidades e/ou ocasiões será
mais interessante utilizar músicas contemporâneas e em outras será mais adequado usar os hinos
tradicionais. Porém, em todos os casos continuamos unidos entre nós, vivenciando a unidade na
diversidade, no amor de Deus, pela Graça de Nosso Senhor Jesus Cristo e no poder do Espírito
Santo.
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